
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  DE D E C R E T O S

• D E C R E T O  Nõ 2«545 «

CRIA 0 CÍRCULO ENXADRÍSTICO HUNICIPAL.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO PIARCONOES, Prefeito Mu­
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são confe­
ridas por Lei,

D E C R E T A :

Artigo Ifi - Fica criado o Círculo Enxadrístico Municipal,di> 
retamente subordinado a Subdiretoria de Cultura 
do Departamento de Edudação e Cultura, destina­
do a:

I - reunir os praticantes do xadrês e oferecer-lhes 
a oportunidade para participarem de competições 
internas a externas;

II - promover cursos e debates para a difusão do xa­
drês, notadamente entre escolares e trabalhado­
res;

III - incentivar o intercâmbio entre praticantes do 
xadres.

Artigo 20 - A direção do Departamento de Educação e Cultura 
tomara as providencias para que se efetivem os 
objetivos deste Decreto, aprovando a sua regula^ 
mentação.

Artigo 30 - As despesas decorrentes da execução deste Decr£ 
to, correrão por conta de verba própria consign^ 
da no orçamento vigente.

Artigo 4 0 - 0  presente Decreto entra em vigor na data desua 
publicação, revogando as disposições etn contrá­
rio.
P.M. de Lorena, 22 de fevereiro de 1968.
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